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PORTARIA Nº 0802/2020

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º DESIGNAR conforme solicitação no Processo Administrativo nº 23011/2020, o servidor ORLANDO
BARRETO SORIANO, Coordenador,  matr. n.º 15644-2, como responsável pela fiscalização e gerenciamento
do Contrato 105/2019,  Construção de Creche Proinfância Tipo 02, na Avenida Serramar – Loteamento Extensão
Serramar –Processo n.º 29048/2017,em substituição aos servidores ROBERTO HACHIYA DE AZEVEDO,
matr. n.º 10865-0 e DANIELLA DOS SANTOS MACHADO,  matr. n.º 6079-8.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0803/2020

DISPENSA, RESCINDINDO, CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º DISPENSAR, rescindindo, a pedido, o Contrato Temporário de Trabalho da Servidora relacionada no
Anexo Único desta Portaria, contratada para a função ali mencionada.

Art. 2º O(s) servidor(s), relacionado(s) no Anexo Único desta portaria, deverá(ão) realizar Exame Médico
Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de
Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Fernando de Noronha, s/nº, Extensão do Bosque, Rio das
Ostras, entrada em frente ao SindServ-RO, agendamento pelo telefone (22)2771-1441"..

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0803/2020

NOME/MATR./FUNÇÃO / LOTAÇÃO/A CONTAR DE/PROC. ADM
SONIA MARIA SANTOS DE LIMA/27995-1/TÉCNICO EM ENFERMAGEM/13/10/2020/22538/2020

PORTARIA Nº 0804/2020

DERROGA PORTARIA,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DERROGAR a Portaria nº 0415/2020, dela excluindo a cidadã QUEZIA CRISTINA DA SILVA SIMÕES
LESSA, CPF Nº 130.322.477-86, classificada em 5º lugar para o cargo de Médico de Família decorrente de sua
aprovação no VII Concurso Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo
Administrativo nº 15111/2020.

Art. 2º DERROGAR a Portaria nº 0344/2020, dela excluindo a cidadã CIBELLE DA SILVA BAMBIRRA, CPF Nº
051.416.446-85, classificada em 7º lugar para o cargo de Professor Supervisor de Ensino decorrente de sua aprovação
no VII Concurso Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo Administrativo nº 12009/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0805/2020

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO DE EMPENHO E DE ATA
DE REGISTRO DE PREÇO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e conforme o Processo Administrativo nº 23003/2020,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo I, como responsáveis pela fiscalização das Atas de
Registro de Preço.

Art. 2º DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo II, como responsáveis pela fiscalização de Empenho.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0805/2020

EMPRESA/PROCESSO /ATA DE REGISTRO DE PREÇO/FISCAL
Medicom Rio Farma Ltda/13577/2020/064/2020/Maria Aparecida Oliveira Duarte, Matr. 11400-6
Tidimar Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda/13577/2020/065/2020/Sanches Almeida de Freitas, Matr. 4853-4
Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda/13577/2020/066/2020/Sanches Almeida de Freitas, Matr. 4853-4

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0805/2020

EMPRESA/PROCESSO /EMPENHO/FISCAL
Lemarc Produtos Médicos Hospitalares/44142/2019/1781/2020/Maria Aparecida Oliveira Duarte, Matr. 11400-6

PORTARIA Nº 0806/2020

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e conforme o Processo Administrativo n.º 22925/2020,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR os servidores KATELIN RODRIGUES MENDES, Coordenador, matrícula nº 15465-2 e
VITOR RAMOS DUTRA, Assistente III, matrícula 15021-5, como responsáveis pela fiscalização e gerenciamento
do Contrato n.º 082/2020 CEZAR & ROCHA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA- EPP,
cujo objetivo é a contratação de empresa para fornecimento de ração para atender as necessidades do Programa
de Saúde Animal-PSA da SEMAP, conforme Processo Administrativo nº 20272/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0807/2020

CESSA DESIGNAÇÃO DE INTERINIDADE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º CESSAR, a contar de 20/10/2020, a designação de interinidade do servidor MILIANDRO MORAES DE
MIRANDA, Assistente I, matrícula nº 13682-4, de responder interinamente como Fiscal do PROCON.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0808/2020

CONTRATA SERVIDOR E DERROGA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
e considerando o Processo Administrativo nº 13186/2020,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DERROGAR a Portaria nº 0763/2020, dela excluindo a cidadã relacionada no Anexo I desta portaria.

Art. 2º CONTRATAR, pelo prazo de 03 (três) meses, a contar do dia 22 de outubro de 2020, em caráter
emergencial, a cidadãos relacionados no ANEXO II desta Portaria, para desempenhar a função ali mencionada,
com lotação na SEMUSA.

Art. 3º  Os contratados relacionados deverão enviar os documentos conforme em anexo, por meio do endereço
eletrônico rhpmro@gmail.com, cópia digitalizada, em formato PDF, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O
DIA 23 DE OUTUBRO DE 2020, SOB PENA DE ELIMINAÇÃO.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 0808/2020

FISIOTERAPEUTA II
CLASSIFICAÇÃO/ CANDIDATO/CPF
17º/ Luciana Pavam de Moraes / 218.443.848-02

ANEXO II DA PORTARIA 0808/2020

FISIOTERAPEUTA II
CLASSIFICAÇÃO/ CANDIDATO/CPF
18º/ Dinonrose Pereira da Cruz/906.238.437-49
19º/ Nastassia Corrêa de Araújo/112.043.527-71
20º/ Mariana Silva Araújo de Paiva/030.608.207-16

DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE DE CONTRATADO

APRESENTAÇÃO: 22/10/2020 e 23/10/2020
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras -
Agendamentos pelo telefone (22)2771-1441
* Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
 *Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Carteira de Vacinação Atualizada (Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* CTPS
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú.

PORTARIA Nº 0809/2020

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 22783/2020

R E S O L V E :
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Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, aprovados e
Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 03/2019, para o cargo ali mencionado,
previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme Anexo II,
no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse.

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme
orientações no Anexo IV.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, o nomeado deverá encaminhar todos os documentos,
em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, constando no assunto do
envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará em
contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, o nomeado deverá entrar em contato por meio do telefone (22) 2771-5551
ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0809/2020

NOMEAR
EDITAL Nº 03/2019

/MÉDICO ANESTESIOLOGISTA II/
CLASS./NOME/CPF
11/LORENA FREITAS SALGADO DE CASTRO/13282509707
12/THIAGO ALVES CAVALCANTE/10636964701

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0809/2020

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras ou
pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames médicos
(exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que optar fazer o
ASO pelo Sistema Particular de Saúde)
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.jus.br/
Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal – (link:
http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/)
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0809/2020

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0809/2020

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* O candidato poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no Departamento
de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular,
neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado
pelo Médico do Trabalho.

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 15917/2020 – SEMUSA

Em observação as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Municipal nº 1743/2017, com
respaldo na Portaria nº 1069/2014, HOMOLOGO a Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO  - REGISTRO DE
PREÇOS Nº 032/2020, que tem por objeto o eventual fornecimento de medicamentos para atender a Rede
Municipal de Saúde, em favor da empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA no valor
de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos e reais), W. A. COMERCIO E ATACADO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA no valor de R$ 26.747,00 (vinte e seis mil setecentos e quarenta e sete reais),
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE LTDA no valor de R$ 111.047,60 (cento e onze mil,
quarenta e sete reais e sessenta centavos), CM HOSPITALAR S. A no valor de R$ 634.955,90 (seiscentos e
trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos), INVICTOS DISTRIBUIDORA
EIRELI-EPP no valor de R$ 60.362,60 (sessenta mil, trezentos e dois reis e sessenta centavos), LINEA-RJ
COMÉRCIO EIRELI-ME no valor de R$ 247.509,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos e nove reais),

JUMEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI no valor de R$ 100.113,00 (cem mil, cento e treze
reais), MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI no valor de R$ 18.210,60 (dezoito mil, duzentos e dez
reais e sessenta centavos), JM COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS- EIRELI
no valor de R$ 144.647,80 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos),
J F FARMA DISTRBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA no valor de R$ 450.148,00
(quatrocentos e quarenta mil, cento e quarenta e oito reais), 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA no valor de R$ 11.994,60 (onze mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), MEDIC LIFE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI no valor de R$ 244.627,30 (duzentos e quarenta e quatro mil,
seiscentos e vinte e sete reais e trinta centavos), MR MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI no vaor de R$ 1.062.748,00 (um milhão, sessenta e dois mil, setecentos e quarenta  e oito reais), NOVA
LINEA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI no valor de R$ 530.297,00 (quinhentos e
trinta mil, duzentos e noventa e sete reais), SINERGIA FARMACÊUTICA LTDA no valor de R$ 217.903,00
(duzentos e dezessete mil, novecentos e três centavos) e MEDICOM RIO FARMA LTDA no valor de R$
170.303,00 (cento e setenta mil,  trezentos e três reais).

Rio das Ostras, 15 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 3044/2020 – SEMUSA

Em observação as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Municipal nº 1743/2017, com
respaldo na Portaria nº 1069/2014, HOMOLOGO a Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 029/2020, que
tem por objeto a prestação de serviços de locação de módulo de ar comprimido e módulo de vácuo para atender
as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Rio das Ostras, incluindo as manutenções preventivas e
corretivas, em favor da empresa VALMIG COMÉRCIO E ASSESSORIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS
LTDA no valor de R$ 535.230,00 (quinhentos e trinta e cinco mil, duzentos e trinta reais).

Rio das Ostras, 20 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0607/2020 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º CONCEDER Licença-Prêmio aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos períodos
ali referenciados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 21 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0607/2020 – SEMAD

30 DIAS
MAT./SERVIDOR/CARGO/LOTAÇÃO /PERÍODO AQUISITIVO/USUFRUIR/PROC.ADM
2968-8/GIRLEIDE DAS DORES SOUZA DO NASCIMENTO/Guarda Civil Municipal-GCM/SESEP/2004/
2009/12/10/2020 a 10/11/2020/22003/2020
11455-3/SANDRA DE SOUZA LIMA/Técnico de Aparelho Gessado/SEMUSA/2012/2017/01/11/2020 a 30/11/
2020/22233/2020
6972-8/GUSTAVO LUIZ SIMÕES LEITE/Médico Ginecologista Obstetra II/SEMUSA/2004/2009/01/11/2020 a
30/11/2020/22231/2020
2231-4/ROSANGELA FRANCISCA XAVIER /Agente Administrativo/SEMEDE/2013/2018/01/12/2020 a 30/12/
2020/21801/2020
7462-4/RONALDO MONTE SANTO VIEIRA/Médico Socorrista/SEMUSA/2010/2015/05/10/2020 a 03/11/2020/
19370/2020
9954-6/ELISA ABREU DE TOLEDO COSTA/Professor I/SEMEDE/2010/2015/02/10/2020 a 31/10/2020/19356/2020
10410-8/CRISTIANE LEO MACHADO FERNANDES/Técnico em Instrumentação Cirúrgica/SEMUSA/2011/
2016/01/11/2020 a 30/11/2020/22230/2020

60 DIAS
MAT./SERVIDOR/CARGO/LOTAÇÃO /PERÍODO AQUISITIVO/USUFRUIR/PROC.ADM
231-3/CLENILSA RIBEIRO DA SILVA/Agente de Serviços Gerais/SEMUSA/2015/2020/03/11/2020 a 01/01/
2021/22390/2020

PORTARIA Nº 0608/2020 – SEMAD

RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1° RENOVAR a REDUÇÃO em 50% (cinquenta por cento), da carga horária da jornada de trabalho das
Servidoras relacionadas no Anexo Único desta Portaria, pelos períodos ali mencionados.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 21 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0608/2020 – SEMAD

NOME/MAT./CARGO/LOTAÇÃO/PERÍODO/PROC. ADM.
MARA VALÉRIA MATULONIS D ALMEIDA/3432-0/MÉDICO PEDIATRA/SEMUSA/01 ano, a contar de 16/08/
2020 ATÉ 15/08/2021/16739/2015
MONIQUE ALMEIDA BEZERRA/6057-7/FISCAL DE MEIO AMBIENTE/SEMAP/01 ano, a contar de 07/08/
2020 ATÉ 06/08/2021/1609/2019
ANA PAULA OLIVEIRA PESSANHA /11284-4/AGENTE ADMINISTRATIVO/SEMAD/01 ano, a contar de 14/
08/2020 ATÉ 13/08/2021/1112/2019

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


